PARECER N.º  1586,  DE 2002

DA COMISSÃO DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE, sobre o Projeto de Lei n.º 823 de 2001

O Projeto de Lei n.º 823, de 2001, de autoria do Deputado Petterson Prado, tem por objetivo estabelecer limites de emissão para os veículos de transporte de passageiros que operam no atendimento intermunicipal, através da substituição da frota paulatinamente por veículos que adotem tecnologias de menor nível de emissão de poluentes.

Em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 178ª a 182ª Sessões Ordinárias, no período compreendido entre 04 a 10 de Dezembro de 2001, não recebeu emendas ou substitutivos.

Decorrido este prazo, o projeto foi enviado à Comissão de Constituição e Justiça que, não encontrando óbices jurídico-constitucionais ou legais, opinou favoravelmente ao seu acolhimento, em seu parecer à folha 9.

Nos termos do artigo 31, § 11, combinado com o artigo 33, inciso III, da X Consolidação do Regimento Interno, compete-nos analisar a proposição quanto ao mérito.

A propositura estabelece obrigatoriedade às empresas transportadoras de passageiros intermunicipais de fazer paulatinamente a troca de seus veículos, por veículos que incorporem novas tecnologias de emissão de poluentes, de acordo com as normativas do CONAMA que instituíram o PROCONVE – Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores.

Como todos sabemos os veículos automotores contribuem para a continua deterioração da qualidade do ar, especialmente nos grandes centros urbanos. Os veículos movidos a diesel, bem como aqueles movidos a gasolina ou a álcool produzem gases, vapores e material particulado que são emitidos para o ar.

A emissão de gases e material particulado pelo tubo de escapamento dos veículos é devida às reações químicas associadas ao processo de queima de combustíveis que ocorre no motor. Os poluentes emitidos compreendem o monóxido de carbono, os hidrocarbonetos, os óxidos de nitrogênio, os óxidos de enxofre, ácidos orgânicos e material particulado.

A emissão de poluentes varia de acordo com o tipo de veículo (leve ou pesado), com o ano-modelo, com o tipo de combustível utilizado, com a velocidade do motor e com a existência de equipamento de controle de emissão (catalizador).

Devido ao grande número de veículos circulando nas cidades brasileiras, e devido ao fato destas fontes terem se transformado nas maiores contribuidoras para a poluição do ar, principalmente por monóxido de carbono, foi instituído em 1986 o PROCONVE, que entre outras questões estabeleceu um cronograma de redução gradual da emissão de poluentes para veículos leves(automóveis) e, paralelamente, um cronograma para veículos pesados (ônibus e caminhões). 

Contudo esse cronograma de redução de poluentes atinge somente os veículos que são produzidos ano a ano pelas fábricas, não obrigando a troca dos veículos pelos consumidores.

Desta forma o projeto em epígrafe pode contribuir para a diminuição da emissão veicular, principalmente porque os veículos atingidos são de circulação contínua e têm em sua maioria como destino ou origem as cidades mais populosas do Estado e com problemas sérios de poluição do ar. È neste sentido uma propositura bem vinda, e que deve ser acatada por esta Comissão.

Por todos os elementos considerados nosso Parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei n.º 823, de 2001, na forma como foi apresentado.

a) Donisete Braga – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável a proposição..

Sala das Comissões, em 11/12/02

a) Wagner Lino – Presidente

Rodolfo Costa e Silva – Donisete Braga -  Wagner Lino – Antonio Salim Curiati – Célia Leão.
